
LEI N.º 1.713, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007. 

 

DISPOE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CONSTANTES DA LEI N.º 1711, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2006 QUE “ESTIMA RECEITA E FIXA DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO-MG 

PARA O EXERCÍCIO DE 2007 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O povo do Município de São Gotardo, por seus representantes legais aprovou, e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica alterada a funcional programática das dotações constantes do 

orçamento vigente, conforme quadro abaixo: 

 

 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 01 de fevereiro de 2007. 

 

 

 

Paulo Uejo 

Prefeito Municipal 


